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Processo de Pagamento N° 4781 	
_ 

- 

Data: 13/10/2020 	 _ 

.., 
Empenho N°: 2052 

Credor: . 	25935- PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIA LTDA 	..... 	
-  [ - 

_ 
_ 	- 

El 	Cl 	 Valor Bruto R$: 	 2.760:00 
.29- 	• 

	

Valor Retido R$: 	
- 	 0,00 

0..... 

	

Valor Liquido R$: 	 2.760,00 

- 
Dotaçâo Orçamentaria 	 -- 	 - 

- 

Reduzido: 	2116.52.14 	 -. 	— 	
- 	I 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 _ 
i 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 

L 	Elemento: 	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 - 
- 

Fonte: 	14 - Transferencias de Recursos do SUS 'T- 	 - 
_ 

N° Conta ' Descrição Conta N°  Agência Banco N° Doc. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 -BANCO DO BRASIL S.A, 

- 	
— 

17387 2.760,00 

_ 
_ 

2182027 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATAI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO 
PROCESSO ADM: 082-2019PA 

EMPENHO: 2052 / 2020 
Data do Empenho: 01/09/2020 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

 

_.„ 

Nome: 	 25935- PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIA LTDA 	 Tipo Pessoa: Jurldica Endereço: 	RUA ALCÂNTARA, 110 
Complemento: LOTEAMENTO MODELO Bairro: 	 MANGABEIRA 	 Cidade: FEIRA DE SANTANA 	 Estado: 	BA CNPJ: 	 04.014.774/0001-22 	trtsc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	  

Reduzido: 	2116.5114 	-ESPECIAL  

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10- Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 Z116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 	 14 - Transferenclas de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	4.490.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lic: 	039-2019PP 
Convênio: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 
Contrato: 

Património: 	- 59.165,00 2.760,00 56.405,00 
HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), DESTE MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 067-2019. 

Data do Empenho: 	01/09/2020 Data do Liquidação: 22/09/2020 Data do Pagamento: 	13/10/2020 

a Dois mil e setecentos e sessenta reais P// 	
Valor Bruto 2.760,00 

Paga-se ao favorecido o valor de Rb 2 760,00 (Dois mil e setecentos e sessentr 
reais), proveniente desta 	ata. Em, 13/10/2020 O processo foi pago conforme a autorização. Em, 13/10/2020 

---) 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

W Conta Descrição Conte la" Agancla Banco H' Doc. Valor 
24880.0 FMS . CUSTEIO SUS 013989.V 001 - BANCO DO BRASIL RA 17387 2.760.00 

REC IBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de R$ 2.760,00 (Dois mil e setecentos e sessenta reais), conforme especificação 
constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de DEBITO. 

2182056 



Data do Empenho: 	01/09/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2052 / 2020 

2116.52.14 	- ESPECIAL 

— OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

Reduzido: 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio: 
Patrimônio: - 

N° Lie.: 	039-2019PP 
Contrato: 

Valor do Empenho 

2.760,00 56.405,00 59.165,00 

Saldo Anterior Saldo Atual 

LCairro:
NPJ:
onta:

ome: 

B 

C 

Endereço: 	

25935 - PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIA LTDA 

RUA ALCANTARA, 110 
MANGABEIRA 
04.014/74/0001-22 	Insc. Estadual: 

Agência:  

FORNECEDOR 

RG: 

Tipo Pessoa: Juridica 
Complemento: LOTEAMENTO MODELO 

Cidade: FEIRA DE SANTANA 	 Estado BA 
CPF: 

Banco: - 

;  NOTA FISCAL 	Data Emissão 

22/09/2020 

	

Serie 	Sub-Série 	Data Validade 

	

2 
	

22/09/2020 

Valor R$ 

2.760,00 
Número 

12.316 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 082-2019PA 

— PIISTURICU 
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
REFERENCIA EM COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), DESTE MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 067-2019. 

Data do Empenho: 	01/09/2020 	 Data do Liquidação: 	22/09/2020 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido 
ttft Dois mil e setecentos e sessenta reais fiqt 

Valor Liquido 

0,00 

2.760,00 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Redigo 	Descrição 	 Valor R$ 

123110103 	LIQUIDAÇÃO APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HO: 	 2.760,00 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
22/09/2020. 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada em 
22/09/2020, podendo efetuar o pagamento. 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretaria de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretario de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 	 2182056 



Data do Empenho: 	01109/2020 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 2052 / 2020 

—DOTAÇÃO ORÇ 

Reduzido: 2116.52.14 	-ESPECIAL 

56.405,00 59.165.00 

Saldo Anterior Saldo Atual Valor do Empenho 

2260,00 

N° Lic.: 	039-2019PP 
Contrato: 

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio: 
Património: - 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122 - Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA- COVID 19 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
4.4.90.52.06- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - DIVERSOS 

FORNECEDOR 

Nome: 	 25935 - PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIA LTDA 	 Tipo Pessoa: Juridica 
Endereço: 	RUA ALCANTARA, 110 	 Complemento LOTEAMENTO MODELO 
Bairro: 	 MANGABEIRA 	 Cidade: FEIRA DE SANTANA 	 Estado BA 
CNPJ: 	 04.014.774/0001-22 Insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

ffe Dois mil e setecentos o sessenta reais Ote 2.760.00 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF :001.653.695-90 

N° Ordem Especificação ( Item) Unidade Quant. Valer Unitário Valor Total 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 01/09/2020. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 01/09/2020 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012.732.175-60 
2182055 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - tapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI -DA 

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 082-2019PA 

— HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE. PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CENTRO DE REFERENCIA EM COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), DESTE MUNICIPIO, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 067-2019. 



IADOS ADICIONAIS 

(FORMAÇÕES COmPLEmENTARES 
OC.EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SLMPIES,NACIONAL NÃO GERA DIREITO ACRE». FISCAL 
E IPI. PERM1T. A APROVEIT. DO CREDITO DE ICNIS NO VALOR DE RS 
talarlentsSimplaNacional] CORRESP. A AUQUOTA DE [AliquatalancSimplisNacianall% NOS 
ERMOS DO ART.13 DA W123/06.- DECLARAMOS QUE OS PRODUTOS ESTAO ADEQUADAMENTE 

CONDICIONADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS NORMAIS DE CARREGAMENTO, DESCARREGAMENTO. 
RANSRORDO E TRANSPORTE EM CONFORMIDADE COM O DEC. 90044/88 RES. 701/04 ANTE 

'rib aproa RS: 266,55 Federal e RI 109.12 Estadual Fonte: IRPT W7m9E1 

:Ni& 041595 
tildo 9517 

CSERVArK) AO FISCO 

*neta 
ermeiro 

EH-8A 436534 
Co3dRenador do SAMU 

ctenITIOS De PP.P. UABEN MtUlLINA1 E INUUSJ KIAID LI LIA OS prIXIMOS VOO SCIVIÇOS conStanLas da Nota risem LICIIIIDICIITIOIcaUa ao lado. 

 

NF-e 
N° 000.012.316 

Série 002 

 

    

ATA DO RECEBLME4TO 
	

IDENGFICAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  

     

     

     

PPK GASES MEDICINAIS E 
INDUSTRIAIS LTDA 

Rua Alcantara, 110, Lineamento Modelo- 
Mangabeira - FEIRA DE SANTANA - BA - 

r3p1( 0 

CEP: 44056-368 

DNoocutaniiftcalli 
Eletrônica
fxnard 

- ENTRADA 
1- SAIDA 

N°000.012.316 
SÉRIE 002 
FOLHA 1/1 

1 	 

I INE 1111 ill 1111111 1 HINDI III 11 11 1 1 	1111 

CRAVE DE t.T.S5o 
2920 0904 0147 7400 0122 5500 2000 0123 1611 2316 1465 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/ponal  ou no site da Serra autorizadora 

- 
GASES- 	 Fone: (75)3223-6671 

ATUREM DA OPERAÇÃO 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

PROTOCa0 DE. AUTORIZAÇÃO DE USO 
129201315187401 22/09/2020 17:01:31 

isaucAn ESTADUAL 

053840433 
mscmonrsmuum.onsunsururn TRIBUTAM!) CNP; 

04.014.774/0001-22 

iESTINATARIO /REMETENTE 

MIE / RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 

em '(Si' 
10.830.605/0001-63 

DATADA mau° 
22/09/2020 

TINAM] BAIRRO? DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 

RUA ANTONIO COSTA, SN LAPIMA 44630-000 22/09/2020 

ORIGINO NI TIMONE. /FAX c4scRIF-lo ESTADUAL HORA DA SAIDA 

MAI RI BA (74)99982-9666 17:02:08 

ATURA 

MDOS DA FATURA 
	

Número: 12316 - Valor Original: RS 2.760,00 - Valor Desconto: RS 0,00 - ValorLiquido: RS 2.760,00 

41PLICATAS 

:úmero 	: 001 
/eneimento : 15/10/2020 
/alor 	1152.760,00 

ÁLCULO DO IMPOSTO 

Ase DE ~mo 00 (345 VAIAR DO !CIAS BASE OECÀWLBO IIO IDAS SUBST. VALOR DO ICRIS SUBST v_wanx. TRIBUTOS VALOR TOTALDOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 375,67 (13,61 *4) 2.760,00 

ALOR DO FRETE. VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTFLLS DESPESAS ACESSÓRIAS V, InEt DO TM VALOR ToTAIDA NOTA 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 2.760,00 

...... -. -.......-- 	. -. -...— .......... _......._ 

ONIE i RAZA0 SOCIAL 
PPK GASES INDUSTRIAIS E MEDICINMS Ur DA 

memmaCONTA 
9 - SEM FRETE 

CÓDIGO Alar PLAGA Do vElcUlo 
NTF2010 

UT 
BA 

001/ [79 
04.014.774/0004-75 

anEREÇO 

ROI) BA 2101.01A 02 n SN Tel 7436136750 
mUNICIMO 
JUAZEIRO 

UF 

BA 
rqsaucAn C41401.141. 

OAPTDADE 

8 
ESPÉCIE 
cil 

MARCA 

wrn 
NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO110U~ 

IADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

cholo() 
PRODUTO 

orsemcAo no pRonurcy sER mico NCRIGII CSOSN CFOP umn. OMR 
VALOR 

UNITÁRIO 
VAU) 

DESCONTO 
VAIAR 
TOTAL 

RASE DE 
CÁLC. tcalS 

1/MAR 
TEME 

VAI/IR 

El 

ALIQ % 
TENS In 

280 REGULADOR PRESSÃO 5171253 OXIGENIO 84682000 0102 5102 P 4,000 310,00 900 1.240.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

624 FLUXOMETRO OX 15 MOREM P/N 200347 90192010 0102 5102 UND 4900 31090 090 1320,011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

..J. -----------V 

ATA CHORADA IMPRESSÃO: 22/09/2020 17:02:27 .TOT woov.infouSlicorts. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/06/2020 12:02 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201754734 

RAZÃO SOCIAL 

PPK CASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

053.840.433 
	

04.014.774/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto â inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/06/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReiCertidaoNegativalm 



29/06/2020 	004313185 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004313185 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no slte do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbalus.br/sco/abrirConfentincia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia. 
anteriores a data de 29/06/2020. verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELLI, portador do CNPJ: 04.014.774/0001-22. estabelecida 
na RUA ALCANTARA N 110, LOTEAMENTO MODELO, mangabeIra, CEP: 44056-368, Feira de Santana - 
BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a fitularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 29 de junho de 2020. 

004313185 
PEDIDO N°: 

  

111 

                  

                    

                     



CAI. 
CAIXA ECONÓMICA 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.014.774/0001-22 

Razão Social: P P 1< GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA EPP 

Endereço: 	R ALCANTARA 110 LOTEAMENTO MODELO! MANGABE1RA / FEIRA DE SANTANA / 
BA / 44056-368 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/06/2020 a 28/07/2020 

Certificação Número: 2020062908285391391743 

Informação obtida em 29/06/2020 14:42:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



e 

!..»\ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.014.774/0001-22 
Certidão n°: 14463304/2020 
Expedição: 22/06/2020, às 11:55:12 
Validade: 18/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  04.014.774/0001-22, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ: 04.014.774/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 'a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 ,de 2/10/2014. 
Emitida às 15:39:11 do dia 03/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/11/2020. 
Código de controle da certidão: 64ED.8FA3.3FB0.8544 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

erN'r Ir:4 PlIEFEITURA tillINICIP_Al. DE 
 FEIRA DE SANTANA 

, 

Municipal da Fazenda 
de Administração Tributária 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de 

Departamento 
Secretaria 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 
Dezembro 2000— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 	, 

CÓDIGO: N / 2020 / 75154 

CONTRIBUINTE: PPK GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA - ME 

ENDEREÇO: RUA ALCANTARA, 110, L 19 Q 6: MANGABEIRA• 

CNPJ/CPF: 04.014.774/0001-22 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15.405-9 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 67.325-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 29/06/2020 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 28/08/2020 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do sita da Secretaria Municipal 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brkertidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

dividas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

1 
15a884d2996dc255eaa1 6e4475edcec78 i 

Certidão emitida gratuitamente. 
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etenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 20,03/20201Edicao: 55-G Sei; ào:1 - Estia ¡Página: 1 

órgão: Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Altera a keiie jan2  de 6 de fevereiro de 2020. para dispor 

sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 A Lei n°13.979 4.9_5 de fevereiro de 202.0, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 30 
 Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas coMpetências, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: 

entrada e saida do Pais: e 

locomoção interestadual e intermunicipal: 

5 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

5 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e 
atividades essenciais a que se referem o 5 8°. 

5 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de 

serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas. concedidas ou autorizadas, somente 

poderão ser adotadas em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
Poder concedente ou autorizado:: 

5 11. É vedada a restrição ã circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de 

serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no 5 9°, e cargas de qualquer 

espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população.' (NR) 

'Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

5 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e Insumos 

de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadatnente. de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido.' (NP) 

'Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 40  não.  
se  restringe a equipamentos novos, desde que,o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 
uso e funcionamento do bem adquirido.' (NP) 

..e1,21~-'meallp-provifOria-n.926.41/4-20.41e.nntreo-de-2020.249094240 
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Art. 4°-13 Nas dispensas de Licitação decorrentes.  do disposto nesta Lei. presumem-se atendidas 
as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência: 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares; e 

INR) 

	IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência: 

'Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei. não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar 
de bens e serviços comuns.' iNIR) 

Art. 4°-D O Gerenciarnento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato: (NR) 

'Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado. 

510 O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput 
conterá: 

- declaração do objeto: 

II - fundamentação simplificada da contratação: 

III - descrição resumida da solução apresentada: 

IV - requisitos da contratação: 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de. no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

Portal de Compras do Governo Federal; 

pesquisa publicada em mídia especializada; 

sítios eletrónicos especializados ou de domínio amplo; 

contratações similares de outros entes públicos; ou 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

9 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput 

fi 30 
 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a 

contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 

variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.' (NIR) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente. excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no in_ciso XXXIII do  W2.g.t  do art. 7°  da ConstItuiça...O: «'IR) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão. eletrônico ou presencial, cujo objeto 

seja a aquisição de bens. serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata 

esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

9 1° Quando o prazo original de que trata o caput for número impar este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. 

9 2° Os recursos dos procedimentos licitatorios somente terão efeito devolutivo. 
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5 3° Fica dispensada a realização de audiência publica a que se refere o  art. 39 da Lei n° 8666 
jleiLde junho de 1993 para as licitações de que trata o caput : (NR) 

'Art. 	Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos 
da situação de emergência de saúde pública.' (NR) 

'Art. 4°-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos neta Lei, a administração' 
pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta:por cento do valor inicial atualizado do 
contrato.' (NR) 

'Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e 
por item de despesa, para as aquisições e contrafações a que se refere o caput do art. 40, quando a 
movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo; 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea :a do inciso I do 
cem_ cl_p_ad,ZS 	n° 8.666,..cle 21 de  junho de 1993: e 

11 - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea 'a' cio inciso II do 
papst  do art. ?Ida Lei n° 8 666 	(N 

"Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 
4°41. que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos.' (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 20 de março de 2020:199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Luiz Henrique ~delta 
Wagner de Campos Rosário 
Walter Souza Braga Netto 
André Luiz de Almeida Mendonça 

Esto córitesido nào Substitui o pubLir,iid0 n0 verão ebi liStrasto 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020, 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2383 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 85 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. a oconência do estado 
de calamidade pública no Município de Jaborandi. em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Municiai°, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2,496/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução ri°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenárto da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos 1 e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Munldpio de Jaborandi, 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município. encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.496/2020. 

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2384 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da 
Lei Complementar n. 101, de 4 de mala de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Município de Malri. em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.494(2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos Incisos I e lido 
art. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, peio prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Meia em 
atendimento à solicitação do Prefeito do Município. encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.494/2020, 

Art. 2' - Este Decreto Legislallvo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2385 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar ri. 101, de 4 de maio de 2000. o ocorrênda do estado 
de calamidade pública no Município de Mortugaba em atendimento à 
sofreando da Prefeita do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL N°2.475/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII. da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

An. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Mortugaba, 
em atendimento á solicitação da Prefeita do Município, encaminhada 
por meio do Oficio AL N°2.475/2020. 

Art. r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BANIA. EM 23 DE ABRIL DE 2020, 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2386 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do dispaSto nos incisos I e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municipio de Ourolândia, em atendimento 
solicitação do Prefeito do Municipio, encaminhada por meio do Oficio 
AL N*2.476/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no ai. 41. XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interna), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 10.  Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
ert. 65 da Lei Complementar ri. 101. de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Municipio de Ourolândia, 
em atendimento é solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.476/2020. 

Art.2" -Este Decreto Legislativo entra em vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 23 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 2387 DE 23 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos 1 e II do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Paratinga. em atendimento á 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Ofício AL 
N°2.46712020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BANIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n°. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto legislativo: 

An. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e II do 
srt. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a parta da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Paralinga. 
em atendimento à solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por 
meio do Oficio AL N°2.487/2020. 

Art.2' -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N°13.979 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto contPilado 

Regulamento 

Regulamento  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019. 

Lei: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde. 

An. 2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte. 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de 'outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens. contéineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de - 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus. 

Parágrafo único, As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de  janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena: 

III - determinação de realização compulsória de: 

exames médicos; 

testes laboratoriais; 

coleta de amostras clinicas; 

vacinação e outras medidas profiláticas: ou 

www.planalto.gov.brfccivil_03/ ato2019-2022/2020/leiA 1 3979.htm 	
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e) tratamentos medidos específicos: 

IV- estudo ou investigação epidemiologic 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcionai e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias portos ou aeroportos de: 	(Redação dada  pela Medida Provisória n" 926 
de 2020) 

entrada e saída do Pais; e 	(Incluído  peia Medida Provisória n°  926. de 2020) 

locomoção interestadual e intermunicipal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1" As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências cientificas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável à promoção e á preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 
conforme regulamento: 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laborai privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

- disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 927,  de 2020) 
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§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o § 6" poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 
dos casos nele omissos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 927 de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde: 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I.II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. 	(Incluído  pela Medida Provisória o° 926 de 2020) 

§ 9°  O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. 	(incluído pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

As medidas a que se referem os incisos I. II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
de que trata esta Lei. 	(Bejação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2' Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (internei), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no §  3" do art, 8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011 o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possivel a contrata* de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202) 

§ 4°  Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso ll do caput do art 15 da Lei n° 
8.666 de 21 de  junho de 1993 poderá ser utilizado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°951 de 2020) 

§ 5' Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de preços. 	(Incluído pela Medida Provisória ri°  951.  de 2020) 

§ 6°  O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. 	(Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951 de 2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202Q) 
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Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 
926,  de 2020) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - limitação da contratação á parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 	(Incluído 
pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 202Q) 

Art, 4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

Art. 40-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926  de 2020) 

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926  de 2020) 

I - declaração do objeto: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926. de 202Q) 

III - descrição resumida da solução apresentada: 	.(Jncluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

IV - requisitos da contratação: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 92(3 de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 	(Incluído  agia 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Portal de Compras do Governo Federal; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

pesquisa publicada em midia especializada; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926._de 
2020) 

contratações similares de outros entes públicos: ou 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 	ancluído  pela Medida Provisória n° 926 de 202Q) 

VII - adequação orçamentária. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o Inciso VI do caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
çaput do art. 70  da Constituidg. 	(Incluido pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
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procedimentos licitatorios serão reduzidos pela metade. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1" Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente, 	(lIntuído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

	

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 	(incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 3°  Fica dispensada a realização de audiéncia pública a que se refere o art, 39 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926 de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de preços serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6" do art. 4°, 	(Incluído  pele Medida Provisória n° 951  de 2020) 

Art, 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 926.  de 2020). 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. 	(Incluído  pela Medida  
Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavfrus, 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus. 

Art. 6°  É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais. 

Art. 6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 	(incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alinea "a do inciso 1 do caput do art. 23 da 
Lei n°8.666,  de 21 de  junho de 1993' e 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926.  de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a' do inciso II do caput do art, 23 da 
Lei n° 8,666 de 1993. 	(Incluído  pela Medida Provisória n°926, st?, 202Q) 

Art. 6°43 Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527 e 
2011 relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluído  pela Medida Provisória no 928 de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928  de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 	 (Incluído pela Medida 
Provisória n° 928 de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 202(2) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n" 6,  de 20 de março de 2020. 	(lncluido  pela Medida Provisória n° 
92j  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 1°. 	(incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 4° Durante a Vigência deeta Lei;  O rnei0 legitime de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
1.'013 a uri 1P 	Loi ri1  12,027 do 2011 acre:a onclunivonicrolc u aiatcnia ca3polilvel ria IllteilletkallZalaa)  peia meurua 
Provisória n° ne de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n° 12.527 de 2011 	,(Incluido  pela Medida Provisória n°928. de 2020) 

Art. 6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6 de 
2020. 	.(Incluido  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n°8.112 de 1990 na Lei n°9.873. de 1999 na Lei n° 12,846 de 2013 e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. 	(Incluido  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

Art. 6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666 de 1993 na Lei n° 10.52Q  de 17 de  julho de 200Z e na Lei n° 12,462 de 4 de agosto de 
2011. 	(incluído  pela Medida Provisória n° 951 de 2020), 

Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei 

pele-Skifte-de-204 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio More 
Luiz Henrique Mande ((a 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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ESTADO BÁHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
CNN': 14.212.872/000148 
Praga J. 1 Stabra, 138.- Çentr0 - 44.850-00O - Mairi - 
Telefax (74) 3832-2110/2282/2037- E-rnail - licitada° MairifaiiitRail com  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 067-2019 
„ 

PREGÃO :PRESENCDIL' No 039/ 201594100, 
,POCE5sO littrOORIQ N°08212019 

ObjetIt-fiianieCimonto Parcelado de Carga de Oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em regime de 
comodato, á eatilsfigiorde materiais .4rmeirlatOrr, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do lettaiNDA. . „ 

Abs vinte :e: (lett Os ditr Mês de oututfo, do ano de. 2019;,  as partes a segifir elericadas, com intogral'obsérvandai.das nornias prorsantes: g retpectIvas atualizações, das cOndiçOes.estabelecidao pelo Instrumento Convocatório e seus anexo?, FIRMAM A PRESENTE ATA ATASO.DE PREWS:ARPi. conforme Condições, 'especificaçÕes e PREÇOS REGISTRADOS da(s respectiva(s) 
PrOlneta(S),iiiintisethada(e)„ classificada(s), aceita(s)/negociada(s) :tio certame do Pregão •Presencial N9  039/2019-SRP, realizado 
ere17i10/20t9, conforme as clátisulas e condições cenfeiree segue: . 	. 	 . 

ÓRÁfi-liDDEREfiéTADDRI 
Of:NIUNDiETO DE,MAIFtry ESTADO OR BAFUA, inscrito be CNP) no . 14.212.872/0001m28, pessoa juddica de direito público 
Interno, com sede> na Procal 3 Seábra, pis -cootro - Moirt.--:Boiatravhs Ott FUNDO MUNICIPAL DE.  SA0DE, peso jurídica dedireopoja:Olntatnáasiscrito noti,NP2O4F ri.10$220X605/0001-43, situado ma Rua Dom Manoel' Laboa, 32, :Centro, Nati - 
Balda, na qualidade e ora designados PAGt106 Çait6NCIAPOlfE8, representado neste ato peles seus Ordertadores de Despesas, 
Sr. Josi6 SonifáCtia.$0101 da Silva, portador dei CPF no 778.07428540 e .RG ho 022948694e, e pele sua atual Gestola SiMaAlves:Fen*j Carneiro, ora denominados AUTORIDADES COMPETENTES. 

D/ icirtiORA/,FORtiECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.P"_4345ES BlerdaNA1SÉINDusratols :MEU: Sitiada ha Rua Alcântara, 110, :Mangabeira, Cidade de Feira de Santana- 

DA, 	o 0 04.014.774/9001-22, daqui por (IDOS denominada FORNECEDOR, neste .03 representado por sua AdministradoratSrtfai.JosIney Mirando Pregas,: portador(a) da Carteira de Identidade no 0136296114 SSP/BA, inscrito no CPF no 
332$0469.543,firasitelra, maior, comerciante, residente e domiciliada na Rua Doutor Mario Cerqueria, 879, Apto. 101, Muctiiia, 
Cidade de Feira de Santana:AM., 

ao FUNDAMENTO LEGAL 	 t A presente Ata de Registro de Preços decorre da. floMolOgaetitf 6 Prétião Presencial no 039/2019- SRP, através de seu respectivo 
geStot, eM.22/10/2019,tedo Constante no ProÇasso ,Licitatório no 002/2019, do qual passa a fazer parte integrante esta Ate de 
Registre deFregos, com força de InstriontritOContrittuol, pelos contliçõe$ estabelecidas no instrumento Cothrbtatório do referido 
Piegfici„..Core base :ao .disposto na Lei Federai no 10.520/2002; Decreto no 3.555, de: 0808200% do Decreto no 7.892, de 
234101%. DeCriatitf mirdkipai no 155, do 24Z:2013; Lei Cemplernentat no 123, de 14.12.2006, Lei Complementar 147, de 
07;07.20144 sUbsidlariementa, Deaeto Federal no 8538, de 06.10.2015, e, demais normas pertinentes e reSpectivas atualizações. 

clÁuSuLA inumEptAg Do OBJETO 
11 A 'fretenia Aba tem Por etrjeto o Registro de Preços, s000to à contratação de empresas para fornecimento parcelado de 
carga de codgênio .riredicinal com fornecimento de Cilindro em- regime de comodato e aquisição de.Mateitais 
coreia*" pata atender as necessidades dó Enodo 'Municipal de ,Saúde do Munkipio de .Mairi‘BA, conforme as 
eSpiatifiçieeões.imintidas no Edital, no Termo de 'ReferênCia (Mexo I) e na Proposto de Preços (Anexo II), para o posterior 
atendimento. tosifirgãestia Adthinistnação PúbliCa Municipal, 

CLAUSULASECUNDAt DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2./ Esta At de :Registro de Preços é docUmento MCI:letivo, de cariter obrigedenal, com efeito de compronfisso de prestação de 
sertoifomedrnerito, poro fritura contratação, nos terrnsia deffiiides no Termo deReferêncla (Mexo I). 

§ 10  - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias e órgãos do município. 

§ 2 - A cordrolação com o fornecedor registrado. não• é obrigatória e será realizada de ,acordo com a necessidade do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARITCPANTES e de acordo com a cláusula quarta. 

§3° -À lavratura desta Ata de Registro de,  Preços não obriga a contrata dos serviços registrados, facultando-se a -realiza 'Cão de 
licitação específica para ct objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de 
condições. 

§49 - () alteio da Ata de Registro de Preços, com a Indicação dos preços registrados e dos fornecedores será divulgada no Diário 
Oficial do Município -fittp:/flfldap.org.br, e ficará dl «Onibulizada durante a sua vigência. 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIAIRI 
14.212.872N)081c28 

Praça J. J. Seabla 138 — Centro —44630-000 Mairi — BA 
Telefax; (74)3632-2110/226212037 — E-rntiii 

 

    

    

CLÁUSID4 OLTÁVAi RECURSOSORÇAMENTÁRIOS 
-Os recata necessárias para as contratações deponentes desta Ata de,kesiatro dei Preços correrão por conta da Natureza da 

bespaa edoINttgratuai de Tragolho próprios do .15RGA0 GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIP~. 
• „ 

OLAWROANONA: CONTRATAÇÃO•PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
94- 4nnt¡Ge 20 :ÓRGÃO GEREntADOR 'é aos ÓRGÃOS PARTIOPANTES promover as ações necessárias Para as suas Pr4Prias 
contrata**, duraria Ia ;aze de validade do Ata de Registro Preços. 

.§t 	- kagtataçãO seaformatizada pelo OPÇÃO CfatEttclAnort ou daaos pAttricwArirree, ~atente emissão e reagiriam° 
pela •PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acorde com b disposto na 
presente Ato ie• ndedittat que é origina podendo o fornecimento. ser parcial ou toai, de atado c.to as necessidades do Munidpio 
dó qtnetO runnartnecired, 

§2.!;1;:raffiR043,8ERENCIRDOR e•otii ORGAOS PARTICIPANTES.deverão verificar o manutenção das condições de, habilitação do , 	 • 
tateada. • 	 • 

••' 4*AISSOLAJD8CIMA: DA EXECUÇÃO, DO 'RECEittétENT.  O E DA FISCALIZAÇÃODOCONTRATO 
acatada ra--centrate, 0'4W objeto será reata° Cia tanta prevista no art. 73 da Lei no 8,666/93,- dispensado o 

recebinartaprevedri0;rmstarmtesea revistas no art. 74 da mesma tel „ . 

§le AI andeisde fornecimento devem ar exéctitada•ifteiriatte, de acordo com os termos dó Instrumento convocatório, do 
/iate' etti.•Referfintio • (.rmaa 1) e fia ! legislação vigente, respondendo o inodirnplente peias consequências da inexecoact total ou 

3. 20  A exelOOão: 	coáigab3 eete eosineennede ffsceletela por • representante(s) do • COSTRATANTE 'especialmente 
ciesigraeo(s)pelonangta contratante atafona LIO de nortleaçaif 

.130•=.(t) reatamento provisório tu definelvo dg objeto* Contrato não iexclui a responsabilidade cal a ete relativa, nem a •étt;o- 
Prefissittre4 pela suo perfeita !Meação, do contate', , 	„ 

• 
84° ,:03.8er,VjOi e (nlpfedutiosicujoepadtaesele cialtdadee desempenho estejam em desacordo com a especificação do Editai e 
dca•Tiertno de Referência (Anexo I) tett acusados peto responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em 
aflita pivpfb ás 00frrêtídos é determinará o que for necessário à regularização dás faltas 'QU defeitos observados No que 
exceciera•aiotaige0Netigi Ceinunke4 O fittc'innfteriftede stifteflef,eM 05  (dnat)des, Pare ratificação.• 	

..„, . 

§ ão. 	 decterk antecipadamente, gostar todas as t "adições, métodos e processosainspeção, verificação e controle 
L 	adaptar peletifitcaltação; obrigando-se a fo•mecter ledes os dados,. Mementos: explicações, esclarecimenta e comunicações de 

qUeestenetrateare que forem julgodos necessários ao desernanho destes abvidades. • 

§ 6°:-A matelaca•taatieção•da fiscalitação nãoxixdui tu' atenuo ai raponsagilidade do fornecedor, nem o earne de Manter 
flaillzaçâo 	 „ 

. 	.„ . 
cuiusix.A.DtagAsationg opeimogs DE PAGAMENTO 

1.14 - (IS pogatnenta serão realizados pelo OROAGOERENCIADOR e ()ROXOS PARTICIPANTES, de acorde com os congelações 
realizada portai= deães, que considere a quantidadee o valor dos'itens. 

- 
§ lo 	pagamento será efetuado rmf ta 30 (trinta) Más após O entrega do produto, mediante apresentação de nota fiscal, 
anferênciaReafiscalrmaritratO atiesão de atestado derrectarrierito•definitivo dos produtos. 

. 	.. 	• ,, 	• 	 1 
20 	pagarnetttaserão• efetUadia,Cigngatorlitriarite, por melo de crédito Mn conta corrente cujo,nfimero e agenda deverão 

ser informadcepeicaejudiatádo,etée assinatura dt) contrato. 

	

§ 	aia da `ricitarlIatela a(s) enipresa(i) deverá.' 	atacante-  e manter atualizados (durante a alidade do registro) os 
seguintes documenta: 

a) RegUtericladecomo FGTS (CRF); 

	

' 	g) Preá de Regularidade para com a Fazenda Fedeat (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dada 
Atra da União à Seguridade Sodal). Alterada pelo Portaria, n,n 443 do Mintstérto do• Fazenda; 

4 Prova de regutaddede referente aos tillattai:Estadula e Municiais,:  sendo o Ultimo da sede da licitante; fl 



7ESTACIO pA.  BANIA,  ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
'CNN& 14.212,87000148 

'",•1>faCa J J Sealatra;;1à8L Cianittf•Ú 44 J330-000 	- BA 
1.40101“74) S632t2110/226;2/2037. , E-metit lititaittastidítitifedatnall,t~ 

Froçta-44 ;BNjulaiidatie de Débitos Ttabellibdás 'Mn cotriprovandd á de inexistência de débitos InedImplementos 
.• 	Perante! 3irstjça4o,TribálhO.• • 	 . 

• 	• • • 	 • • 	 • 	.1 

- • "tiMliitilÁ'DttikiiiÉÇUNDA: pAspoR1095ESboORG,A0 GERERCIADOR E ÓRGÃOS:PARTICIPANTES 
;tkizeonautiiiintbbÉtgagiSekdifORGÃOLGERENCIACOR eP•1t3Ã0S.PnimoPANTF.4, qualidade de Q.i:rntes:. 

);,,Efelitarjeaábagárbentos devidos 'aii,.:Aoriteceitoçdkiodrde coto :as.•Cendlteds ,'eStobelécidáS no Edital e na Cláusula 
tsma Fdrifeirá déSta Abade Registro de Preços. • 	f.  • 	 . 

dOdumeeittit intOMOt6tàçëçdéiiiált elementos que possuir à, pertinentes tertecuctro.do  presente • 
.•-•çí- 	• 	: 	• 	. 	, 	 • • 

_SztdaittigiSidat1i,eitti,tãotf4,O1i • • 	 • 
''.:Ikeitirtraforovisortet,e d4firtiovantente•o objeto, .nw formas -definidas rio :Edital.e no.Cionttá.o: 

r,  • I. CLÁUSULA'DtaMKTOGElea)041;d10.6ENCIAG(R • ; • - 
1- Constituem Obr1QIÇ6C5 do ÓRGÃO GERENCIADOR, ct4idetsndo ainda -aquelas eondclea rio termity de Referência (Anexo 1) • •••„. 

•,a),•,., ,.,173.0.Reostn) 	Pre.. 	 • , 
t~aidiariganstantêmeMe-a•fltr.~440S preços-no Mercado de-modo á manter a vatttajosidadel
• 

	t  
Céditiretikiftricstilmentos rélátivot keventliads•tedegeda,dies4es Preços tegittrados.;:e ••'- • 
'tf ,AS5Peititlais . de aideGliti.  dói &nes tentkladélYião participantes da Ate de Registro de-Preços e -orientar os 
yribeiadlinentesdoiORGÃOS Abgfo-r!t. 	: 

• 'CLÁUSULA DÉCIMA QuatAi DAS OBRIGAÇÕES 00•FOBNECEDOR: • 
1.4.1 ttrirrigtOefn,átitga0es do:Fermacedef gins1deriaiiiiir ainda ai:idéias 'contidas no Termo defteferEnda (Amaço 1): 

'ay, ,-Enttport,osjbees..ragyantlOdev,AUalláadn; Meai e 'prazos especttkedoside-,liCOMO•tiftes etinOldies estalistaidia Pio 
• 	• 	. , 	. 

EdiI de Prego,  "NOM de Referência (Anexo!) Proposta de Preços (Anexo 11); ,e no Apenso 1,- ConSolideção.,des 
-:,Sofinoceos 	AI e RegisibtvdeRretps; • " • 	. 

....4);,..,Ettbega¥Oltiittte,d&COOtrattiseiffeeitleyee8ouspartacrebtitRATASTE, estandefnduldon0 valor do pagamento todas e 
t•'''K ittraltRtiedebOrtslilltiais cermi:'bibutiaa; frete;SegettielderéatreRamente das:mercadorias; 

...:,,cyr:CMargetetkiesltiqueutinniMmo dê béittà,beCeskáikit i.e:Wcticáti-dO'obJéto do contreto;.  
, 	-...iic'clEO`bicit:W.32isdál , do contrato, por esitttto e tão logo constatado problema oti„.a.inioossibilidarie cie execução de 

contrata,. Pera à adoção das providências cablais1 	' 	• • 	• 
ItabtlAft;_••1:Édidgitkitinover. ftecottstreit.On átfrititttir; no tOdefey em parte e, ts.secia exPensagibétis  objeto do Çontratown•  

ttjire.S.ittettfleirern.•••fdoW•liefeitosteirYncpite0OS.C4aultanteS de •kketztiçiici irtegidar. est 4o fornecimento de •materiais 
•:11NO liAdqs‘dtitodf9f1Rectilas..120411035)3es • • 	• 	• 	• 	• 	• ..r.:4»•;;:tItideriliatstOtips•kfitatiOde.dAdtt-e:brelettitr passeai ou material 	poa adidit;.• direta ou :Indiretamente, do exercido de 

_ .,...-....‘„surissadsidadestitta_eremicaosadosbOt:Seesbrefiostoi•attiNTRAYANTE teldilroa 	• 	, 

'L._,:Fartitifirftril fd‘tislid:StfiStidittRida,joStittbstiviideártraSO hettOrnedrnento.dos precitos adquiridos Atte tentm toe» fundamento 
o não 6,40,11Mernti OANniténtritga pelos fornecedores tio licitante.. 	• 	• 	• 

• 
..••••• 	"- 	altbsillA.cittimA:Ourwii4&: Oti. RESPONSABILIDADE • 

.15.1 -; O Fornecedor:O, responsivel ;pot danos, causados ao Órgilo„ottntratante op a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo na 
exectiOie dchtOntrittà;-  nádtotdukla ou red,uticia está, responsabilidade -pela Ater:4Na de fisailizaçiio ou peio acornpanhamento dá 
execução POT 4!.100  da4..101111#7a..00. 	 . 

. 	. 	. 	• 	• 
• .... • • 	 otqfik SUMI; ift•taiten:ASEitto DREGInO Do FORNECEDOR 

O regÁtro tio:forbteteder Seri cancelado geando: ••• 
• 	• 	•• 	• 

  :Forêtritiesaritirciaktas oondicEes de Ata Ci.RegIstro44 preços::  . 
.filãOifortsfAarbstrurkentiOtorntritdal nirprazo gatatieledde péla Administração, sern'jüttlfiCiibvrac0itável; 

C) 	istikaCelblir•,,reduzi(o..Seli.jite/poregl*airci,maMitgitiéte deste Se tottar superior àqueles.praticadosbo mercado; dr 
4)" SOtler,sain$O:,PiEista nos incitas In ou IV do•capet de,art, 8748 Lei n°8.666, de 1993, ou no art.,70  da Lel no 10.520, 

-• 
PaSgttikÁiiiito-fHP"itintiaLatiterito 'do ragiStba2figkhiPâte$~ nat dirnás• "V, "6". e 'kl" da .dáusula antro sserá 
f•OrtfiaSa6:•8041SpaCtitikb.PROity GER: • o .;asixigutadõ eptibtrajitOttire a ampla e prévia defesa. 	1  

:c4HÁDÉaNÂtij'jMsiREGISIBO DE PREÇOS 
171 	0:cancelamento, do Registro de Preços pOstenyoceiter por?,fato'sepeniteniente, decorrente de 0392 forWltDAq força maior, 
queprejedimpe otuttipritnentO e. atar  deliciarimitte 	 cados nas seguhitet hipOteses: . 

• 

• 	• 



ESTAI:CDA BMIÀ 

4PREFEITURA IVILISICIPAL DE MAIRI 
0141331:,14,212S7210.001 	- • 
,„HOrtiça 	 44i3M00 Maki j• RA 

''481efã)C. (74) Sá2:(2119/40/$37 E-mail - ficitatáoffloitifiDomaii, com  
. 	• 

a)flPof 
• 	• 	. 

.fid•gitereSqe:Público; ou '" 	• 	 . Dy A.,pailldo.tbalfoifrecador. 	• 	• ••• . 	. 	 . 	. 	. 	.. 	• 

	

. 	• 	, 
atáèf 	 ItistS4ti :cancelamento dei eteçai reglateadds;noS .casos isteviztos: em IA.** felfzz ParallritsMándêntia com Acir?ékról)1,,,JPor tfido.40at adMinlWativo 'da orpão.otinpaténtii.>Ayiso de Receti(mento (AR), juntando-se o aomprovanto rijs 

	

'autos cjimtieranstrIgarnito Ragistm. do Praços;,. • 	. 	• 

174.31‘ No:Pzito•fle•ser ignorado, lIncerto;MiIngmessfVél á endereça da Detentora, 'a aarnoilltb:bo será folia por publicaCIO.na  liM.PrPPao:pftgial;tot-,E..11.ungi).,vea,coSaitierarttloie cancelado p preço rogistrado,a .partir da publicação. 
•• 	•••• 	. ;i:;atiSi/d061364À 0/TAVAt'DAADESA01•ATÁ DE 'REGISTRO DE PREÇO ROR •ÓRGIOADERENTE 

11.1 MO'ONAO:ADéktlifft..Pocière,•marliabte.prévia anuência ÚRGRO -GERENCIADOR, &acre :que devidamente comprovada a .tfáMagern .ei,tieotiktssfrimir.tylso dá reállzaçãO dec,Disatifslit. rnantatio, aderira Ata deRei3vÕ d .Rrepos. 

§110„,,w,6gMs5...,04~ág.m.  perderá tdizarliir: as eideadas:Pof -ÓRGÃO ADERENTE após transcorrido inetade .do prazo 
(.1„.  giãefled,0f,to-#1,Wojt.ief.Proçost realizada :á pr.i.rnefra, tiorrbatação por emalá PARTICIPANTE:  

:,t4O;n4flibLiirto.nãoêstá.  Obrigaffa à:aceitar o farnecfmento &tonante da.adêsão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 
. 	. 	. 

cibiem.4à:.irdesáo odoePrilurliqi.te: - .`obitações presedes e futura q dá:emanes da Ata, n$oroidaStorntiORGAD•gRIWCIADDR Oiti-SÃOS .fi,'Afk1lt:fflA.N11É9,;.,•fr•fornecedor,poderá contratar tom o ogdtte• ADERENTE. 
' 	-••,;•,•: 	 witi:jkliedittAtDAi551100r4 $0.1ff4ISTRATIVAS, E DEMAIS PENALIDADES 

14,2';-41nekecOggp)ClOile6rigiasi,'totali Ru-  parcial, a toactigão, impe:falta, a. mora 'na,execução ou 'gaifona,' inadImpiernento ou 
irdtlaitztokirtóól; Marfará O contratado sernoisiirodáltesPcnsabilidade 'avir ao criminal doa:abobar ás seguintes penalidades, 
godcleireditiWser• gittkiazda(s) de acordo Corna gravidade-da Mfrttão: 	• . 	_ 	 . 	. . 

' 	e) .4%ct.yeftErt.A. 	 • 	. 	. 	• • 	 • 
-."0930'.1iditROPittatiiia;. t • :•..• 	• ; '  

t):2-:::SosprmikfaPPY.iirizi(davisartioidofiàertriletbaCifift.triperlaWintO de contratar com a'Acirrinistrecito; 
d) -o 	acCattratár Com'a AdrülnIstracão pouca, 	, 	• 	, , , H . 	• 	•. • 

.4 	-,pekodaginittiiii;fisti,obrigitóbes” seja enzi •cdridição de pqrildparite do' pregão tu de?Oontritanie,;es licitastes, caserna 

	

IiIff34~9 riiimo:Wsegutrttes pétiallaádei: 	. 	• 

,..4 .;ècettlitce.:50S cPrii retrativinjusiffiCatroy.tté ' &hl, de •..(dez) dias, !pás os qUais • sMÓ• contideracia tomo 
f•••;:foççoel406tohli4i: mutila tfióilia de 0A4b(Mekr.por.centa)sobre o-valat atnalliada do contrato; • • • 

.1fiekeouç2o ~falai contrato: suspensao do direito de ildta.r e contratar, com a Admintstração Púbica pelo prazo de 3 
(tre,$):apps.• epülta de ta% (alba por tentc);•sobtêt. valtu correspondente ao Montante' n30 Odimplido do contrato; 

e).--IrSetiretle totat.:00.0Mrato: aospenSãO do:direito:da licitar o contratar tom a Administração Pública pela prazo cic;.5 • 
.(0120) aticrs, mon:O001M (dez por .tanto) sOMOOVarat:atualizado do-contato;.  

..f) • çaotar prejtilbanaterlar réziollahte 4nel:emante de ececução contratual: declaração-de •InIdoneldade conlulada com a 
dsuapepsticiktoídiseRcide licitei' é Contratar cama Adniiitistraca6 Públicsi pelo rir:azo-de :5 (cinco) anos e niultt.  de 10% (dez 
por •tefftb)•sotae o Valor atuabiqdodo:contrato. 	. 

pintildedettOireggradas.ritítadastro da cOntratada,iirasdp.f.or 

30. - Nestiírts Pagannibbastrt efetuado' peào_AdobriDtrapão enquanbz pendente dg faluidadlosifaftmer obrigação financeira que • ,. 	. 	• (cfMTIPpglinfrnèetlOrTlgililvir.tP40•&fieha!k144é.••Wiiii4trit4êtgo contíatual : 

comprwadas podando ser revistos em gece 
custà dos bens régi.g.tà05 

• 

     

 

90:4;;Seel te) Pljen 	" 
direlefe?CiefeAd 

( 

    

    

' debajde 'Manter :á ipit, paste (recta ihjiMtilicadaí para contratar) ttitpiDsão.,  ao 	de licitar :1341torndiliest 
estimado • ".' 44blitt.  paio prazo do %,...(ifnco) anta multa de 10% (dez por cento) 	. 

,,l'iaãfãcintais'éc*"4119. 	 axiiH irtenu:bridad,es; 	, da oeitectto durante a exeCtção•• •e sem 'c:~ ao .  reaultado: 
.:•saVétai•-•,• - • 

1.4 	 ak—SitAiVIGLSIMA." 	" 	iSnüSiiiletlinMeUMODStáVeDitft"erato.  fias, hipóteses devidamente 
1:  'at 	

a vigêrtda dá AM': sellb '5)05 	 no  moscado nu  de  ratc, que eleve o 
2Ort 	

- nojicia  de  eventual reducSo dos preços Praticai:1w. 
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iETAD9' DA: BAHtA :. 	• 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI •• ..... 	c • -, 	• 
, CNP,: 14412:872/000148 • 	. 1 (;,.t

S 	

• 	' • '. 	• ,,T,r, i , : ...-,. 	 , .. 	• 	ç , 	" 	, 	
1 se, tina' :I . 1 Seabra, 138 .7, egrritrt-e:44.630-1:100 - Mairi -, BA 

; Talefax: (74)3632-2110/2262/2037 - E-mail - IttrrtAdaó.tnatriOcimailcOm  , 	• 	 , 

• 
-20,2•À•tabeiabligitão,gareAcladOir.PrOrnityer as negociações, junto aba fornecedores, observadas as disposições opntidas na :atine-a 'dr tto,incNo11-{0,):OPUt do artA t6 da Lei no • 8,666,:de1993,. tern corno Observadas as. dispdsições :Contidas noa art. le e19 do 
h 	ri -7492/.2013: 

' 204; -‘ ,A(i) lif‘t-tetritora(s) 'do •IMpiatrà -de Preços, .ern ,Aul'0,b5; da dlijântica do. Mercado, Meti ,Strliritar o reequilibrlo do preço 
410;tter•a~:14:S54,.. !OM554„. 0 .'fornÀl‘ao Or9t0,247:GeitOcitrior:r.'iletde .:Mte-acomPanhado 4e 'documentos que .crifilprotrein 
ptocednda do pedido, tais vino lista dé preços do 1abt1cante notas fiscais .de amaslOo de,:produtOS„ matérias primas, cOmp6e • 
eétés.'"ot.(4454oUatriM goktitSós pertinintesquelenham rrteérto efeito, 

..,2044?•••4reesullibrio•flitabaéro não pudera: tiftrépassarti preço praticado tio rnecarlõ g &Verá Manter 8 diferença percentual 
éPultdaeMTétprQÇO brigínsirnente,consb3irteda proposta e -0,prepti,de aleitado Vigente época. 

 	tndecenõe,*emeMedo que 	ci'stAtax±b;4(1.4O ,Ditibii..Uatte;rdador .efetuará. o monitommento dos preços praticados no 
„,metade nad&aVreõiooal,3•4 e ,,. ma$01.ait Pré20-5 à0Perietse,::,Põdété..00rocar Oei:40€0. 	adequa?ii•Preto; 'Senda 'Mai o novo preço ,1tteitmcadO,jirasmildado mediante Mo: firmado entre as pirrtW.b partir dá publicação do :referido ato. ,,. • 1' 

• 	 • • 

20.6; riÊnitái.dkilMetratatta>1.1tenfl;cortsideta'r;tig"-ápreçO dg'mercado aquele Emradb.por melo demédla aritmética entie.os. • 
preçosçpetmilsaclos*rutpfte-•ttfrilmi5;.tés empreses Cfittt:partiti,•preterendaliaerite•.désla 4dade; 	aquele preço °Wein-lente • tabotkrpor.„,,,entio, 	too, ..petente. 	• 

•„, 	• 
• 1•• 

• 

2i1 ;..?f:830: Siiii‘j 	?SOC.  naSinggPefaãO” Orgãi1atriiiiciaribr. deverá -. procedera revogação da iMP, adotando itã:Medidas • 
0.0-1-4:Paratttérty?O'dit,t-Ontrabação Mais vantajosa:, • -• 	••• 

• 

20itiAltítiermin,..c0S#toyada #,:p-coirêngtas  cia situação ;pretrIstlinitalinea •”d''. dó Mito II -do art 65 da Lei n.o 8666/93, a 
A4triftrIstraçãO,Yse jiiipat»OnVertlerite, poderá optarportaneeler e NO e Iniciar 'outro procedimento: tratatatio. 	-• • • 	• 

[..4‘7:-  e. '-;; 	 • 	4• 	 • I • • 	• 

2(1.9...oefferifro!ser lb~ee aihda,•at disPostçães contidas no5.04:18 e 19 dó Decreto'n° 7:892/2013. • 	• •• • • • • 

, • • • •• -.Vi.CLÁLMI,AtÁrIO-ÉDDIA PRI8tiA::DA'8(4411211100tWC;tifit*Cms DeJimuurnito 
.21.1 6.,:fõinete-eixiklékokiado,Otyeráir8,8nter.Otihteloda ri•gtgeritia da Ata de Registro-de preços a.çompatibuidade-torn as 

	

crtlurjaaelaisurrniA0:3Mitjrnirgnifttodaiipa.Condkcitiiktalgidas.na.bátaÇãO, Inclysitie   -habilitação e às condições de: .., 
•. ;41: 	 • 	. 	, 	 . • 

• 	• - 

2_,L7k,L4,TH,,e4eltd:  , ..,. .trzart), ,H,cia,  Sorne,. 	rce ...„ ,.de Maid:pdreedirimir.qtgkiiièCliFigio decorrente da presente Ata de Registro cje Preços que 
nao pop, sétimo:01,o pot/meio arnlowl, cari expraissatityritia a ciriOquár outro, por mais privilegiado que seja , 

?,:pOr eibUerryastfinfacCirdanitótlas s cOrkijett•e'itausidatlátabel " 	 ' • • 	• 
liÇà-sef-..- -,iltti)e$E&I-50244à4)t.4  delgualitOitna e;  Mgr, 	erlaktnesta'Ata de Regi•-&-Ltre eez:-:1"e9es, drrnatn-as  Parti o  abitior  ,... ,..„,r 	;,,i,t3•:;.t.,,•,,. 	. • 	 , 	e 	e achado co.m......, utt, presença de testemunhas 

, 	Maiti:8422 de outubro de 2019: 

FUNI50 MUNICIPAL DE SA E DE MAIN1 
Silvia Alves Ferreira —o 

ordena de 

Fciatietiot • 	: 

ALSt.INDUSTRIAISIEIRELI 
gra.:1,5ibteyMirancti Freitas " 

, 	• tAtInitni5tradoii 

Tet,i‘là;t:t!p 

Wi"*F Cita dov.Santos 	 Nome 	 5 
cPetiimplis.51 • 	 Rt: 477374734 
Rõt'12:61 M15.5-30 	 CPËi 	! 	31/.842.148-ál : 
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FORNECEDORA 

.; ESTADO DA BANIA 

— 44.630-000 
— E-mall 

MUNICIPAL DE MAIRI 
— Mairi — BA 

— kcitacao.medreamaitoorn  
,...t 

'PREFEITURA 
CNN* 14,212.87200014.8 ... 	
PraÇa J. J. &abra, 138 — Centro 

.-_ 	"'telefax: (74) 36324110/226212037 .. 

Apenso E - Consolidação das InformaPies da Ate de Registro de Preços 

de pessoa Jurídica para fornecimento parcelado de carga de 
comodato e aeuIsKlio de materiais Correlato!, para -atender as 

ORGÃOGEREitageig 

. odgénie..thedfdnel 
necessidadesdoMindo 

. Raiana DE PREÇOS No 067-2019 
NUN10EPIO DEMSURI 

ReINiM de Meças, ideando e Mure e eventual confrateçao 
cem Pároedrnento de dertdm era regime de 

Municipal de :se do munkfpio de MairiVin. 
PPK GASES MEDICIPMIS E INDUSTRIAS Mal 

- ETEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. vmostes REGISTRADOS 
MARCA UNITÁRIO TOTAL 

of 

de 	' 	serviço 	_de 
1 	rebadatiubstiuáçáo ,cle cilindrem de gás 
seotiob :Medicine! de tens, coméniPrésilmo do 
elündfro, a ser dletribukte nas Uti5s, SAMLI„ Prcgrarna 
Melhor • em Casa e casas de pacientes de uso 

killar. 

so  o 
• 

85,00 
. 

4.230,00 mete 
, 	momos  

02 

- 	de 	serviço 	de 
lostaimiolretkadaimitmtituição de cilindro de gás 

- ság" feedideel de °3°13' ec$11 eterréeere° do  eaddtets  a!" ser distrIbuldo nes UBSs, SAfrlu, Preerama 
Melhor em 	„Oisa e ceeeS de pacientes de em: 

. 	' 

20 MD . 2 	
. 	. 

0  
. . 

400 , 4.80000 i , 
. 

White 
Martins 

,,, 
". 

MSS* , 	' de 	~dg> 	de 
tistitidioiretiredis/siibstitukáo de diedro de gás 
oxiseek mediitinal, acondicionado em cilindro de 

jaltaninis de; 810 , com OrOSP§SPOMO do &odre, a 
ter dIskdbuldd ria; UBSs, &Mn %rama Mahor 
	, erriNe ermas cie pacientes de uso dome:Alar. 

.. 
`" 

¡Jim i3 ,Ó0 L-700,00 

, 

-White  Martins 

04 
MolskaO de Flux~ pera anexar no válvula 
reguladora,  dá -,diindio de oxigênio medicinal com 
	nlScAo.43 a 1.5 04151. 

10 UNO 380,00 • - • - 1800,00 -:-Mite  • Mardos 

eS 
• 

AJçk de Vara R.eguladora de pre0o ,pare' 
attet9r 	olledtoelt °Miolo medleinal 	• 	• 

to  um)  30,00  .... 3,100,00 Wh " 
matutes na  

'a  
:Aquaddici tlei <cilindro de gás oxigénio Medicinal de 
*MS° vaildetei capactdade de 01:0'; " 

0  too  
1..250,00 2300,00 ' 	• Luxfer 

.07  PepPKOO de cilindrai de gas 	g 	otedielnal vazio 
	Orn catecidade de Olms 

os  uso  1.050,00 5/50,00 
. 	. 	. 
luger. 	i 

VALOR GLOBAL--  25.400,00 ' 	r - 

5 
. dri 

ir  

o 

7 . 
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Gávrimo  
G335131505359338134 

13/10/2020 16:28:15 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 PPKGM INDLTDA 

Agência 	 41-8 

Conta corrente 	17387-8 

Valor 	 2.760,00 

Data 	 Nesta data 
Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 

  

 

08/10/2020 13:11:32 
13/10/2020 16:28:15 JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA, 
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